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2.7 CEPo 39.314-000

3.7 CEPo ~9.314-000

2.6 UF: MG
2.4 Bairra:.

ANEXO III'DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
Secretariade Estada de Meia A~biente e Desenvalvimenta Sustentável. SEMAD~

- . .,
2.3 Endereça: FAZENDASERRADASARARAS,o

2.$ Municipio: CHAPADA GAUCHA
., 2.8 Telefone(s): , 2.9:E-mail: . .•..
v ~ 3.,IDENTI~CAÇAODQ PRopRIfiÁ~()1>Q"IM 'lEIf

3.1 Name:00234121-2/ JOAO CARLOS.ZANFOLlN 3.2 CPF/CNPJ: 047.901.638'06
'3.3 Endereça: FAZENDASERRADASARARAS,o 3;4 Bairro.: _

. ,3.5 Município.: CHAPADAGÁUCHA 3.6.UF: MG
3.8 Telefane(s): 3.9 E-mail:r ~.IDEfffiFlÇA ~ÃO:.LOC_AiI~ÇÃQÕ()1M6VEE _.
'.1 Denaminaçãa:. Fazenda Serra das Araras 4.2 Área Tatal (ha): .718,2346

. O MunicípialDistrita': CHAPADA GAUCHA . 4.4 INCRA (CCIR):

4.5Matriculano CartórióRe9istrode'lmóveis: :4.476 Livra: 2:Z . Falha: 105 ' Camarca: ARINOS

I

I

,Total

4.6 Caardenada Plana (UTM)

, 'M,Usóhdo'Sol()do Imóvel.
)".gricultura .

X(6): 437.477 ' , .Datum: SAD-69

. Y(7): 8.325.941 • Fuso.: .23L
'5.GAffACTE~gA,Ç~:~Ê'!IOO~l!;ºÇ[IM9,!Ét:.

5:1 Bacia hídragráfica:, ria.Sãa Francisco _ ,
5.2 Canfarme q ZEE-MG; ó imóvel está ( ) não.está (X) inserida em área priarilária'par~ conservação..(eSpecífi~da na campa 11)

5.3 Confarme Listas 'Oficiais, na.imóvel fai abservada a acarrência de.espécies da fauna: raras ( ); endêmicas (~), aní~açadas
de extinção ( ); da flara:, raras ( ). ~mdêmicas(X), ameaçadas de exiinçãa ( ) (especificada na campa 11). .

5.4 O imóvel se lacaliza' (X) não.se lacaliza ( )em ta'na de amartecimentaau área d"entarna de.Unidade'de Canservaçãa.
(especificado no.campa 11)...

. 5.5 Canforme a Mapeamento.e Inventário.da Fiara Nativa da 'Éstadb, 47;87% d; município.~nde está inserida a imóvel,
apresenta-se recaberta par vegetação.nativa', ." :, .
S.6 Canfal1]e aZEEcMG, Quaia grau de vulnerabilidade natural para a e,mpreendimentaprapasta? (especificada
,:81' at0J't!lfl$i~~~bJOmllS ()nde-e~íhSiridC)C)lrll611eC-
errado ~
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Unidade,,' .41
ha , .'. ,

nidade, "- ,.>:
ha

Afea (ha)

181,1631
181,1631'

'êi!,jhà
00000

248,9658 . i

0,0000

'.;~
. ,'.

';~';,;"",56
D ~.

,
Fisionomia'Fuso' .

.'23L Cerrado

T~tal
"f ..;1W, .. 1ij, bopRODOTO OU SUBPRODUto fLORESTALNEGETAtPc,ASSiílELDÉ APROVAÇÃâ"

¥~10. .ui~ísJbprodut(j' ';EÍ;~cação:;:'~}~c'!::':~;,Qtdi ';~.
CARVAO VEGETALNATNo 2,894,41 ;

'f!!.2eCjfl~~O;"daiCãrvliaria, aodo fOT' o,caso (da#~ fOrr!ec:idCls'elClre5..n)áVflI~IªJt:!~(!tvellÇãº
10,2:1,Número de fomos da Carvoaria: 10 10,2,2 Diâmetro(m):3,2 ' . . 10,2;3..Altura(~2

10:2.4 Ciclo de produção do fomo ( tempo gasto para êncher + carbonizar + 'esfriar ;': esvaziar): 6 (dias)' /

10,2,5 Capacidade de produção por fomo no ciélo de produção (mdc):. 3 I

10.2.6 Capacidade de'produção,mensal da Carvoaria (mdc): 150
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'~RBiIT~SP¥.cI€iC,\Ç9EªI:;M!!kE:~PS'fi!ÃiÔS[E$t@ª:i;T~yg~~RIõíiJ>~!tAL!APRESE~j;ijQs_~wf~~
. 5.3 .Especificação de ocorrência de espécies da fauna elou flora: pau terra, grão de galo, pau santo, cagaita; anta, tatu, I

ema', etc,. '" .' _" ....' ,
'5.4'Especificação:PARQUE,NACIONALGRANDE SERTAO VEREDAS. , .,' ,
5.6 ESP!3cificação grau de vulnerabilidade:variando entre baixa (16,7%) e muito alta '(14,4%) e ':lédia em sua maior
parte (40,6%).

1, Histórico:
Data da formalização: 29/12/2011
Data dO,pedido de informações complementares: 27/09/2012'
Data de entrega das informações complementares 14/11/2012
Data da emissão do parecer técnico: 05/06/2013

I
" 2. 'Objetivo:, .

É' objeto deste parecer, analisara solicitação para Supressão da Coberturo Vegetal Nativa com Destaca em 301,44,17 hectares no
imóvel denominado Fazenda Serra das Araras, com a finalidade de implaniação de Agricultura, com aproveitamento do materiai '
ienhoso para produção de carvão vegetal.

3.', Caracterização do empreendimento:
• O imóvel aenominado Fazenda Serra das Araras, localizado no Municipio de Chapada Gaúcha-MG, se encontra situado na .
'sub-bacia do Rio Carinhanha e bacia do Rio São Francisco no bioma Cerradó. Este possui uma área total de 718,23,46 ha (11,04
módulos fiscais). Atualmente ap~esenta se, coberta por 8,08,85 ha em pastagem, 132,25,85 ha em cultivo de capim para produção

•
de sementes, 108,61,88 ha em cultivo de soja e 475,6867 em vegetação nativa, que'se enquadra na tipologia vegetai caracteristica

, de Cem.do em estágio médio de, regeneração, 'possui uma top?grafia plima'ou suave ondulada, solos classificados como latossolos
vermelho amarelo de textura arenosa e não apresenta como recurso hídrico superfiCial. " .

I

I

.4. Da AutOrização para Intervenção Ambiental: • ,
Emvistoria'na propriedade foi confirmado que a vegetação da área requerida, (301,44,17 ha) se enquadra na \ipologia vegetal

'característica de Cerrado em estágio médío de r!lgeneraçl;o, a qual, em relação ás ~rvores frutiferas'e as restritas ou i,munes de
corte.(Cagaita, Jatobá, Panã, Cajú, Mangaba, Baru, GonÇalO, Favela, Sucupira, Pequi, Pau d'arco, etc.), consideramos importante;
apresentar as seguintes Densidades Absolutas (DA): Pequi(3,33/ha), Panã(2,77/ha), Sucupira(3,33/ha), Pau d'arco(l,l/ha),
(segundo informações do Inventario Fiorestal elaqorado), sendo, sugerido pelo Plano de Utilização Pretendida(P.U.P.) a

, preservação de 4,4'árvores entre frutífero-restritas:imunes/ha. Durante a vistoriajnão foi constatada a presença APP's. Quanto a'
finalidade da intervenção (Agricultura), consideramos que o imóvel apresenta a aptidão necessária em questões de solo, não
dispensando ,os devidos cuidados com a proteção do mesmo(bacias de contenção, terraços, plantio em curvas de nível, etc.).

'. I 'Segundo informações do Zon'eamento Ecológico Econômico de Minas Gerais (ZEqMG), a propriedade apresenta os seguintes
índices: prioridade para conservação da flora baixa (100%), vulnerabilidade natural variando entre baixa (16,7%) e muito alta
(14,4%) e média em sua maior pàrte (40;6%), Vulnerabilidade do. solo a erosão v<jriando entre baixa (7,4%) e muito alta (33,5%) e, '
solos classificados como latossolos com declivídade plana/suave ondulada. ' • "
Com relação'aos índices de vuinerabilidades, acima citados, os mesmos, reforçam a necessidade da aplicação de todas as
possíveis medidas mitigadoras para a'realidade local (bacias de contenção, terraços,.plantio em curvas de nivel, etc.), de modo a
minimizar, sempre, as perdas ambiéntais durante o processo de intervenção antrópica, e aumentar suas condições de .

, reestabelecimento vegetativo ,após finalizadas todas as ativídades sobre tal área .

•
Quanto a Reserva Florestal Legal, a área proposta, apresenta locação e vegetação ecologicamente adequada, com tipologia
caracteristicade Cerrado em estágio médio de regeneração;em bom estado de conservação e sua área (181,16,.31 ha),
corresponde a 25% da área total, estando devidamente registrada no Cartório,do Registro de Imóveis de Aiinos (AV _6 _ 4.476-
Protocolo 17067) na data 07104/2011.
Para a realização do inventário florestal, constante do plano de utilização pretendida o Engenheiro Florestal oanilo Landi,
'CREAlMG 75.762/0 afirma ter lançado 30 unídades' amQsirais de 600 m' (1 0'60m) na área passivel de expioração, e ter utilizado'.
seguinte equação: • '. '"
(Vtcc' ~ O,0000066.DAP2,4752!!3.HIO,300022).'" ',,' .'. " ,
Para verificar se a média'd,os volumes das parcelas remedidas pelo(s) Analista(s) do Órgão Ambiental Licenciador apresenta
diferença estatística da média dos volumes fomecidos, para as mesmas parcelas, no inventário florestal do requerente; foi utilizado
o teste t de Sludenl. Sendo o valor de t calculado ~ 1;7176, (infE>riorao valor t tabelado 3,1824 (5%, GL~ 3)). Deste, modo, aceíta'se

'a hipótese de que a mél:lía dos volumes encontrados: em campo, pelo Analista Ambiental da SUPRAM, seja estatisticamente igual
à média dos volumes observados nas parcelas do Inventária Florestal apresentado no Plano de utilização pretendida,
sob-responsabilidade do Engenheiro Fiorestal."contratado pelo proprietário/arrendatário.' '
O errO de amostragem do inventario florestal foi de 8,1265%, segundo o plano de utilização preténdida. '

"OBS: A propriedade em questão se encontra n~ entomo do Parque Nacíonal Gra~de Sertão Veredas, e com isso, se féz
nece!\sária, uma anuência da administração desta Unidade de Conservação (IC~Bio)para a sua iiberação. '

,'Quanto a análise da propriedade por imagens de satélite(GoogleEarth) atentando-se para possíveis intersecções com áreas
prioritária.s para conservação, conforme orientação da Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental.lntegrada(SGRAi), no
arquívo de inform~ções (Geooados_SGRAI), onde se 'aplica o Art. 27-A da Lei EsiaduaI14.309/2002 (Áreas de importância
Biológíca Especial e Extrema) e Nota'Orientativa Suro n°. 10/2013, foi possível constatar que o imóvel em questão "não" se
encontra inserido-em área priOritária ~araconserv'ação". "':
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5~" ". Contlusão: f ". . N0
Por Iim, em acordo com o decreto 44,844/08, lei 14309/02; Resolução Conjunía SEMAOIIEF W'1804/13, lei 9605/98 \
n'ormas legais vigentes, após ànálise ambiental, documental e estatística, referentes à área requerida para intervença
,do uso do solo,para a implantação de Agricultura, assim como também da 'sua proposta de reselva florestal legal (250/0), eita
'o inventario fiorestal apresentado pelo proprietário e elaborado pelo Eng'enhéiro Florestal Oanilo landi, CREAlMG 75,762/0, com
.rendimento (segundo o mesmo) de 19,98 m'/ha (metros cúbicos de lenhá por hectare) ou 9;99 mdc/ha (metros cúbicos de carvão í
por hectare), (considerando apenas os indivíduos, arbóreos deCAP >ou~ 15cm, e "não protegidos por lei") e sugerimos p'elo
DEFERIMENTo' (nos val,ores abaixo citados) dessa soiicitação déintervenção ambiental; na propriedade/fazenda Serra das Araras;
requerida pelo Sr João Carlos lanfolin,

- - . .

" . . ~. --/"" . '-
, (08S:"0 responsável pela intervenÇ.ão deverá cumprir a todas as medidas mitigadóras aqui citadás, assim como também' as '
relatada's no Pl,ano de Utilização Pretendida (P.U.P.) e as corÍdicionantessolicitadas pelo "OFICIO 06/2013I1CMBio/PNGSV":(deixar
um corredor ao lado da estrada de divisa com o projeto com o projeto assentamento "Para Terra I" com largura mínlmade,30 '
metros, visan~o prese'rvai do corte, diversas .espécies fnu1íferas' que áli se encontram)). .'. , " . ,"- '"' _ - . _ .r-
ÁREA PASsíVEU.lE LIBERAÇÃO:'" I '

•- . /"
SUPRESSAO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA COM DESTOCA EM 289,731'2 HECTARES.

- :" ~ ' • 1

VOLUME DE lENHA PASSíVEL DE LIBERAÇÃO = 5188,8294 M'" 2894,4147 MDC.
. ~ .

~ , ,

(confome informações do Plano de Utilização Pretendida(PUP), elaborado pelo Eng, Flore~tal Danilo landl, CREAlMG.75.762/D) ..
~ " .'. •••. .., '-'" -" , I<~

.. Medidas Mitigadoras: ' / \
1. ,- Proibido o usa de fogo sem autorizaÇão dO,órgão ambiental competente., . '

,.2. , Proibido a carbonização do mate ria! lenhoso sem autorização do órgão ambiental competente.
3. Colocar na propriedade placas de caráter educacional. " • " I .

4.. "Construir'bacias de contenção,.como também terraços para retenção de água''Pluvial de acordo com as curvas 'de nível.
5.' As árvores remanescentes, de intervenções paSsadas. deverão permanecer 'na área sem corte. .
6. ,'Proibido o corte de espécies protegidas por lé! (Peqúizeiros). . ,,' ,

Todas as orientaçóes transmitidas pelo Engenheiro e, principalmente, as propostas apresentadas no plano.de utilização pretendida
e assumidas rio termo de compromisso devem ser seguidas pelo requerente, caso contrário o mesmo poderá ser autuado de
,acordo qom o decreto 44.844/08, lei 14309/02, lei 9605/98 e demais normas legais vigentes. -~ -.

_'l!EC~3t.R.ESP.O.N~À.'!MI!(ISjff;Ç01>ARECE]7!éC.NICO (HOr!.ei MATRíCULA,'ASSlNATURA' E CARlMEiOI*'JL;1!JiJ
" . '. . Jacso.!!~ .

\, JACSONBATiST I~U EDO"MASP:14!55 - 'c~ ~~

" '
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5. Conclusão: . .
Por fim, em acordo com o decreto 44.844/08; lei 14309/02;. Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1804/13, lei 9605/98 e demais
normas legais vigentes; após anáiise ambiental, documental e estatística, referentes à área requerida para intervenção e alteração

.do uso do solo para a implantação de Agricultura, assim cOrno também.da sua proposta de reserva florestal legal (25%); aceitamos
o inventario fiore~tal apresentado pelo proprietário e.elaoorado pelo Engenheiro Florestal Danilo Landi. CREA/MG 75.762/D, com'
rendimento (segundo o mesmo) de 19,98 m'lha (metros cútJicos de lenha por hectare) ou 9,99 mdcltia (metros cúbicos de.carvão
por h\'ctare). (considerando apenas os individuos arbóreos de CAP >ou= 15crn. e "não protegidós por lei") e sugerimos pelo .
'DEFERIMENTO (nos valores abaixo citados) dessa solicitação de intervenção ambiental; na propriedade/fazenda' Serra das Araras,.
requerida pelo' Sr João Carlos Zanfolin. . . .

11

(OBS:.O responsável pela intervenção deverá cumprir a todas as medidas mitigadoras aqui citadas, ~ssim como também as ~.>

relatapas no Plano de Utilização Pretendida (P.U.P.) e as con.dicionantes soiicitadas pelo ':OFICiO 06/2013/ICMBio/PNGSV" (deixar
um corredor ao' lado da estrada de divisa com o.projeto com o projeto assentamento "Para Terra I" com largura mínima de 30
metros, vísando preservar do corte, diversas espécies lrutíferas q4e aii se encontram)).. ~. .

ÁREA PAssíVEl'DE LIBERAÇÃO:

SUPRESSÃO DA COBERTURA VEGETAL NATiVA COM DESTOCA EM 289,7312 HECTAF!ES. '

VOlUME'DE lENHA PAssíVEL DE LIBERAÇÃO =5788,8294 M' = 2894,4147 MDC ..
-~ •. . . .. .'

(conforme irÍformaçõesdo Plano de Utiliz"ção Pretendida(PUP). elaborado pelo Eng. Florestal Danilo LarÍdi, CRENMG 75.~62/Df.. - . . .. -

..

i'

Medidas Mitigadoras:
1. Proibido o úso de fogo sem autorização do órgão ambiental competente. . .

••••• Proibido a.carbonização do materíallenhoso sem autorização do órgão ambiental compêiente.
,. Colocar na propriedade placas de caráter educacional.

, 4. Construir bacias de contenção. como também terraços para retenção de água pluvial de acordo com as curvas de nível.
5; As' árvor,es remanescentes, de intervenções passadas" deverão permanecer na área sem corte. ~
6. Proibido o corte de espécies protegidas por lei (Pequiz\'iros). '.

. .
Todas as orientações transmitidas pelo Engenheiro e, principalmente. as propostas apresentadas no plano de utilização pretendida
e assumida~no te~mode compromisso deyem ser seguidas pelo requerente, caso 'contrário o -mesmo poderá Ser autuado de
acordo com o decreto 44.844/08, lei 14309/02, lei 9605/98 e demais normas legaiS. vigentes. .

~3.'Rl:SP,ONSAVEr:{IStl'lEC'O'PARECEf(írEQNIQO:(NOMEPMATRlêul!AfMSINATURA:EtCARiMÍ30~

JACSON BATISTA FIGUEIREDO - MASP: 1455

JOSE AlVINO PINTO VIEIRA - MASP: 1020931-0

j4. DATA DAVISTORIA

quarta-feira, 18de abril de 2012 . ,'.

~li-!iWRECER'ui3IDIcoWeDIDÁS'MITIGAOORAS:ECOMP,EmATÔRIAS_
1. Introdução: .' .

, .

Dispõe o presente parecer sobre Documento ALÍtorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, (08030001458/12) conforme abaixo
diseri.minado: J

2. Discussão: .

:rrata-se o presente de uma solicitação de "supressão de vegetação nativa com destoca"; ondeo responsávei pela intervenção
a,,:,biental, o senhor João Carfos Zanfolini, requer a supressão de uma área de 301,4417ha. .

O imóvel rural cuja área 'total é de 718;2346ha ioealizada no município de Chapada Gaúcha/MG, Constam nos autos registro do
imóvel sob a matrícula nO4.476, registrada no cartório de registro de. imóveis de Arinos. .

• -, ! - .' .,' "

A reserva legal da propriedade encontra-se devidamente averbada na matricula do imó)/el possuindo área de 181 :1631 ha.. . .. .

Área total caracierizada peia.ocorrência de vegetação nativa de Cerrado. Rest~íJ demon~trado'da análise técnica a viabilidade .
parcial da área requerida em 289,7312ha. '

Por se "trata'rde, área no ef)torno do Parque Nacional Grande Sertão Vered~s,faz.se' àssim necessária a ~nuênciada administração
da Unidade de Conservaçao para sua concessão, dessa forma, encontramos presente no processo oficio nO06/2013/PNGSV
emitido pelo Coordenadót'de Capo, Emane Faria, concedendo a é!nuência ao-empreendimento, conforme,.condicionantes presentes
no mesmo. .

. I
Destaca-se ainda a presença de árvores protegidas pela legislação e as árvores de espécies consideradas como nobres'
I ,. .



•
(peqyizeiro, pau d'arco), porém, permtte'a possibilidade de sUR'es~ão de algumas'espéCies (aroeira, sucupi;a, g~nçalo alves),
!Jorém; desde que cumpridas as medidas mitigadoras e compensatórias, e sugere a preservação de 4,4 árvores entre
frutífero-res1ritas-imunes/há.. -

Ressalta-se, porém, á impossibilidade de. supressão de pequizeiros de acordo com a Lei nO20.308, de 27 de.julho de 2012, que
declara de preserVação permanente, de interesse comum eimúne de corte, no Estado de Minas Gerais, o pequi;leiro (Câryocar
.brasiliense).

Ádemais, o objeto do pedid'o e a documentação acostada aos autos encontram-se em conformidade com a Lei Estadual nO . ,.
.14.309/02, a Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1804, -de 11 de janeiro de 2013 e legislação aplicável à espécie, desta fórma não
encontra. lia priori"'impedimentojurídicoque inviabilizea sua homologação.' .

3. Conclusão:

ISTO POSTO:sugere-se a concessão da supressão da cóbertura vegetal nativa com destoca de 289,7312ha,nos temios do
parecer técnico acostado aos autos do processo, lembrando ao .empreendedor que o descumprimento das medidas mitigadoras é
um ato passível de autuação. . . .

Lembrando ainda', da obrigatoriedade de se preservar as árvores protegidas pela iegislação e as árvores de espécies imunes de
corte, de corte restrtto e/ou ameaçadas de extinção descritas pelo técnico como medida mitigadora. .

, .' \ ,
.Ressatta-se por fim que a emissãodo DAIA em apreço não dispensa nem substitui a obtÉmção peio requerente de outrás licenças .

. .Iegalmente exigíveis nos termos dó Decreto nO44.844/08. . .

_ o~ortuno devem ser entranhadas aoS autos, até re~nião .da CO~A, as ie~pectivas certidões neg~tiva~ (SIAM e ~AP).'

. ._ ~parecer, s.m.). . '_

,
. ~ll!RES!ÔNSÁVeL!êEI!O:PÁ@CER'.JU.R!OICOjNOMEtMÀTRICUl!A'SSINÁTURtl;;E:CARlMBOr.-'

J • •

SOLlANE FREITAS CARDOSO'SOUZA'-139583, .
7••DAT" DO' AREC

•
segunda,;feira, 2 de setembro de 2013 .
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